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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPAL 

AVISO DO REEQUILÍBRIO ATA Nº 21/2025 REAJUSTE NO 

VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-1361/SEMADRH/2024 

VALIDA ATÉ: 03 ABRIL DE 2025 

 

Considerando o pedido de reajuste/reequilibro da 

empresaRAPHAN WOLLIVER VANUCHI 

PANTOJA DA SILVApessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ sob o nº59.786.529/0001-25, de valores 

firmados na ATA DE REGISTRO DE PREÇONº 

21/2025. 

  

Considerando que foram realizadas as pesquisas de mercadoCotação 

402/25 MÉDIA de 29/09/2025 (ID 647434) 

  

Considerando Parecer Técnico Contábil 024 de 14/10/2025 (ID 

652761), no qual a Contadora Geral emitiu seu parecer parcialmente 

favorável ao Pedido interposto pela empresa RAPHAN WOLLIVER 

VANUCHI PANTOJA DA SILVA. 

  

Considerando Parecer Jurídico 96 de 15/10/2025 (ID 653739)no qual 

oAssessor Jurídico, acompanha e autoriza o procedimento do referido 

processo de acordo com o Parecer da Contadora Geral do Município. 

  

Considerando Parecer 183 de 13/11/2025 (ID 667606), no qual a 

controladora Geral emitiu seu parecer parcialmente favorável ao 

Pedido interposto. 

  

Considerando a alteração dos preços com fundamento na 

documentação apresentada pela empresa requerente e os dados obtidos 

no processo, ficará reajustado conforme tabela abaixo: 

  

ITEM PRODUTO 

PREÇO 

REGISTRADO 

EM ATA (R$) 

COTAÇÃO 

DE 

MERCADO 

(R$) 

VALOR 

SOLICITADO 

(R$) 

VALOR 

CONCEDIDO 

(R$) 

1 

CIMENTO 50 

KG, PORTLAND 

COMPOSTO CP 

II-Z-32 

R$ 60,00 R$ 64,97 R$ 70,02 R$ 66,40 

  

Presidente Médici/RO, 17 de novembro de 2025. 

  

SERGIO PEDRO DA SILVA 
Prefeito 

  

GERLINDA PROCHNOW 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO 

CREDENCIAMENTO 

 

CHAMAMENTO PUBLICO VIA CREDENCIAMENTO 

N.º004/SLM/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.0524/SEMAT/2025 
Aos 14 dias do mês de novembro de 2025, o Prefeito do Município 

de Presidente Médici – RO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, considerando o disposto no Edital de Credenciamento nº 

004/2025, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica 

paraprestação de serviços emPedreiro, Carpinteiro, Pintor, 

Jardinagem, Promotor(A) De Eventos Independente, tornearia e 

solda, no Município de Presidente Médici/RO, com vigência de 36 

(trinta e seis) meses, e com fundamento no Ata nº 005 – ID: 665833, 

oriundo do Setor Municipal de Licitação, que apresenta análise 

documental conclusivo acerca dos processos protocolados via 

peticionamento eletrônico no período de a 30 de outubro de 2025 a 14 

de novembro de 2025. 

RESOLVE HOMOLOGAR PARCIALMENTE o presente 

processo de credenciamento, declarando como credenciados os 

interessados relacionados abaixo, por atenderem integralmente às 

exigências do edital, com a devida documentação fiscal, jurídica e 

técnica regular e apta: 

Relação dos credenciados: 

COLOCAÇÃ

O 

Nº de 

Processo 

Peticionad

o 

Nome/empres

a 
Cnpj ATIVIDADE MEI Resultado 

7º 1593 

ELSON 

FERREIRA 

GOMES 

36.625.081/0001

-62 

TORNEIRO/SOLDADO

R 

DEFERID

O 

  

Fica registrado que o credenciamento permanece aberto durante 

toda a vigência do edital, permitindo a adesão de novos interessados 

que atendam aos requisitos constantes no instrumento convocatório, 

os quais serão submetidos a análise e, se aptos, homologados em 

termos complementares. 

E, para que produza os efeitos legais, lavra-se o presente Termo, que 

será devidamente publicado e juntado aos autos do processo 

administrativo. 

  

Presidente Médici – RO, 14 de novembro de 2025. 
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Kalita Duarte Antunes de Araújo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE/DISPENSA 

 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE/DISPENSA 

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°1316/2025 
  

A Prefeitura Municipal de Presidente Médici, através da Comissão de 

Seleção, torna público o resultado do processo N° 1316/2025, 

Inexigibilidade - Dispensa de Chamamento Público, na forma que 

segue: 

  

Município de Presidente Médici - RO. 

  

Organização:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO CAMILODE 

CACOAL -RO. 

  

Objeto:Apoio financeiro para atender necessidades da 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO CAMILO, para aquisição de 

bens de consumo e serviços destinados ao fundamento da Associação. 

  

Fundamento legal:art. 30 ou 31 da Lei Federal N° 13.019/2014. 

  

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

  

Justificativa: 
A Associação Beneficente São Camilo no uso de suas atribuições 

legais, preconizadas em Estatuto Social e em consonância com as 

finalidades e objetivos, oferece atendimento contínuo a pessoas que 

não tem referência familiar, pessoas em situação de rua abandonada, 

dando prioridade às pessoas idosas. A Casa de Acolhida São Camilo 

tem buscado dentro das condições financeiras atuais e/ou por meio de 

parcerias com Instituições congêneres e na condição do voluntariado 

de pessoas com aptidão profissional, vocação e vontade, incluindo nos 

serviços 30 (trinta), pessoas contratadas e também temos voluntários 

que oferece o atendimento para melhoria da qualidade de vida das 

pessoas que procura a instituição para residência permanente, quando 

encaminhadas por órgãos de proteção soei.ai. Sendo que a instituição 

oferece atendimento às necessidades naturais básicas tais como: 

alimentação, alojamento, cuidados pessoais com higiene, atendimento 

psicossocial individual e grupal, com atendimento multiprofissional, 

visando a melhoria da qualidade de saúde com a possibilidade de 

reinserção social e familiar de acordo com as condições de cada 

pessoa. 

  


